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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 890.000,00 (OITOCENTOS E 
NOVENTA MIL REAIS). 

  
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

  
D E C R E T A 

   
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais), conforme 
previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei 
Municipal nº 4.188, de 23 de dezembro de 2022, sendo seu crédito e recurso descritos 
abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 890.000,00 

(oitocentos e noventa mil reais); 
 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 

CRÉDITO  

03.00.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PERUIBE - PERUIBEPREV   

03.01.01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PERUIBE - PERUIBEPREV   

PROGRAMA: 0002 GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO   
09.122.0002.2002 Apoio Administrativo   
 Despesas Correntes   

04.3191.96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 
– Intra OFSS 25.000,00  

11.3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 25.000,00  
    
09.272.0002.2003 Gestão Previdenciária   
 Despesas Correntes   
14.3190.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 820.000,00  
    
09.272.0002.2004 Precatórios - Peruíbeprev   
 Despesas Correntes   
18.3390.91 Sentenças Judiciais 20.000,00  
    
TOTAL  890.000,00  
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b) RECURSO- As despesas com a abertura do presente crédito 

correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 
31/12/2022, conforme previsto no inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 04 

DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, 
 
 
Considerando o Comunicado nº. 067/2023, expedido em 29 de novembro de 2023, pela 
Secretaria Municipal de Educação de Peruíbe, convidando os profissionais do Magistério, para 
a participação do Programa Pré-Aposentadoria do PERUÍBEPREV; 
 
Considerando o interesse do PERUÍBEPREV em atender, voluntariamente, aos critérios 
determinados pelo Ministério da Previdência Social para a certificação Pró Gestão RPPS Nível 
II (Portaria SPREV nº 918/2022 e alterações posteriores); 
 
Considerando a necessidade do PERUÍBEPREV de firmar e manter elevados padrões de 
conduta profissional na gestão do Regime Próprio de Previdência Social de Peruíbe; 
 

 

C O N V I D A  
 

 

Os profissionais do Magistério da Prefeitura de Peruíbe, titulares do cargo efetivo de professor, 
a participarem do 

 
PROGRAMA   PRÉ-APOSENTADORIA   DO   PERUÍBEPREV  

 
que será ministrado em 3 (três) datas, conforme agenda e programa abaixo descritos: 
 

DATA LOCAL HORÁRIO 
11.12.2023 

(segunda-feira) 
EMEF Profª Terezinha Rodrigues Kalil 
Avenida Domingos da Costa Grimaldi, 80 – Estação - Peruíbe 

17h35 às 19h35 

12.12.2023  
(terça-feira) 

EMEF Leão Novaes 
Rua Encarnacion Rodrigues Fumagalu, 1245 – Baln. Leão Novaes - Peruíbe 

17h35 às 19h35 

13.12.2023  
(quarta-feira) 

EMEF Profª Rozangela Anunciada da Silva 
Rua Manoel Ferreira da Silva, 401 – Jardim Caraminguava - Peruíbe 

17h35 às 19h35 

 
Programação 
1. Preparação para Aposentadoria 
2. Documentos Obrigatórios 
3. Atendimento para Simulações e Contagem de Tempo de Contribuição 
4. Averbação de Tempo de Contribuição 
5. Efetivo Exercício na Função do Magistério 
6. Regras Atuais de Aposentadoria 
7. Dúvidas e Sugestões 
 

Peruíbe, 04 de dezembro de 2023. 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 
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PERUÍBEPREV 
 

C ON VI D A 
 

Os profissionais do Magistério da Prefeitura de Peruíbe a participarem do  
 

PROGRAMA   PRÉ-APOSENTADORIA   DO   PERUÍBEPREV  
 

Data:  11, 12 e 13 de dezembro de 2023 
 
Horário:  17h35 às 19h35 
 
Local:  Dia 11/12 - EMEF Profª Terezinha Rodrigues Kalil 
  Avenida Domingos da Costa Grimaldi, 80 
  Dia 12/12 - EMEF Leão Novaes 
  Rua Encarnacion Rodrigues Fumagalu, 1245  
  Dia 13/12 - EMEF Profª Rozangela Anunciada da Silva 
  Rua Manoel Ferreira da Silva, 401 
 
Programação 

Preparação para Aposentadoria 
Documentos Obrigatórios 
Atendimento para Simulações e Contagem de Tempo de Contribuição 
Averbação de Tempo de Contribuição 
Efetivo Exercício na Função do Magistério  
Regras Atuais de Aposentadoria 
Dúvidas e Sugestões 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE - PERUÍBEPREV 
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